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QUINTO TERi,IO ADITIVO

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvrÇos No 013/20í6

TRANSPORTE ESCOLAR

LINHA 09 - LINHA i'ACHADO

Que fazem êntrê si de um lado o Município de Tio Hugo, sito a Ruâ

Venezuela, 285, inscrita no CNPJ n.o 04.207.638/0001-59, neste ato representado

pelo Sr. GEDER FOLLMER, Prefeito Municipal em Exercicio, aqui nomeado

simplesmente de Município. E, de outro lado á empresa NATÁL|A CAROLINE

BORGES - MÉ, da cidade de Tio Hugo/RS, sito à Rod. BR 386, s/no Km 2'14, inscrita

no CNPJ n.o 18.033.504/000'l -73, neste ato como CONTRATADA têm entre sijuslo

e acertado o presente Termo Aditivo ao contrato original, conforme Pregão

Presencial n'001/20'16 e assinado em 05 de FevêÍeiro de 2016, o qual reger-se-á

pelas Cláusulas e condiçÕes seguintes:

1. A Conlratante e a Contratada resolvem, em comum acordo, prorrogar o

con$ato de prestação dê seÍviços por um peÍíodo dê í2 meses, a conlar da

assinatuía deste, iniciando suas atividadês êm 1310212020, inicio do ano letivo

de 2020, assim, Íicando allerada a CúUSULA QUARTA - DO PRAZO do contrato

original,

2. O valor por quilomêtro rodado será reajustado, conforme previsto na

CLAUSULA QUINTA do Contrato original, pelo índice do período IGPM, 7,31o/o,

passando para R$ 4,08 (quatro reãis e oito centavos) o km rodado, totalizando

mensalmente em R$ 4,488,00 (quaúo mil, quatrocentos ê oitente e oito reais),

com base nos 22 dias letivos mensais, e para a vigência do contreto em R$

41.820,00 (quarenta e um mil oitocentos e vintê reais), com base nos 205 dias

letivos previsto para o Énsino Médio.
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3. Quanto a Cláusula Segunda - da execução dos sêrviços a Contratada

utilizará o Veículo de Placas IKD 5363, ano 2001, sendo que o mesmo será

conduzido pelo motoÍista João Beloni da Anhaia, CNH no 00344825í8.

4. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo coÍrerão por conta das

seguintes dotaçÕes orçamentárias:

Órgão: 04 -secretarie da Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Unid.: 01 - Rêcuísos Excêdentes - Ensino Médio;
Função: 12 - Educação;
Sub-Função: 362 - Ensino Médio;
ProgÍama:00102 - Ensinando para o Futuro;
Atividade:2014 - Transporte Escolar do Ensino Médio
Rubrica: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas Contratuais.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03

(três) vies de igual teor ê forma, nâ presença de duas testemunhas que a tudo

assistiram.

Tio Hugo, 05 de Fevereiro de 2020.

cipal em ExeÍcício
NATÁL|A CARoLTNE BoRGES - ME

CONTRATADA


